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O artigo estuda a temática da educação infantil – política erealidade – dando ênfase às determinações sócio-político-econômicas, bem como à relação entre políticas globaisnacionais e diretrizes internacionais.Toma como referência alegislação educacional vigente, abarcando o período de 1988 a1996.Verifica-se que o Estado tem se limitado a uma atuaçãofocalizada, não respondendo aos requerimentos de educadoresda área, ficando a educação infantil preterida em relação aosoutros níveis educacionias.
Palavras-chave: Educação infantil; Políticas públicas; Creches;Política educacional.

The article is about child education in so far asgovernamental and real (effective) policies, considering oursocial economical and political determinations, according tocurrent educational legislation, embrancing the period from1988 to 1996. Il verifies that state has limited its area ofattention, no replying to the requests of the region educators,leaving child education behind related to other educatonallevls.
Key words: Child education; Publics policies; Child care;Education policies.
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Este texto exterioriza algumas reflexões acerca da PolíticaPública da Educação Infantil contemporânea no Brasil. O objeti-vo central do texto é identificar como a educação infantil estácontemplada na legislação educacional vigente, bem como indi-car os embates importantes que foram travados no processo desua elaboração.Toma-se o período de 1988 a 1996 como um ponto referen-cial que abrange toda a legislação recente que trata desta eta-pa da Educação Básica. Cumpre esclarecer ainda, que se optoupor uma análise da legislação por se tratar de uma das formascomo se materializa a política estatal em sua caracterizaçãoexpressa.Selecionou-se os seguintes documentos legais para o pre-sente estudo: 1. A Constituição da República Federativa doBrasil, promulgada em 5 de outubro de 1988, na qual vincu-lou-se o atendimento institucional em creches e pré-escolas aocapítulo da Educação; 2. O Estatuto da criança e do adoles-cente, Lei nº 8.069/90, que atribuiu ao Poder Público absolu-ta prioridade na efetivação dos direitos da criança1; 3. A Leide Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 9.394/96 que defi-ne o termo Educação Infantil; 4. a Lei nº 9.424/96 – Lei do“Fundão” – que se omite em relação à Educação Infantil, o

A Realidade daA Realidade daA Realidade daA Realidade daA Realidade daEducação Infantil noEducação Infantil noEducação Infantil noEducação Infantil noEducação Infantil noBrasil sob a Égide daBrasil sob a Égide daBrasil sob a Égide daBrasil sob a Égide daBrasil sob a Égide daLegislação EducacionalLegislação EducacionalLegislação EducacionalLegislação EducacionalLegislação EducacionalVVVVVigentigentigentigentigenteeeee *****

1 Parágrafo único e “caput” do art. 4º da lei n. 8.069/90.
* Trabalho realizado soba orientação da DrªEster Senna
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A educação infantil é a mais importante etapa daeducação pois ela é a estrutura sobre a qual sesedimentará toda ação educativa posterior.

que permitiu a propositura das questões pre-sentes neste texto.A análise da educação infantil propostaneste texto, fundamenta-se em dois pressupos-tos centrais. O primeiro, refere-se à importân-cia da educação infantil no desenvolvimento in-telectual, afetivo e motor da criança, principal-mente na faixa etária de 0 a 3 anos, como já

comprovado cientificamente pela neurobiologia2,o que permite considerar a educação infantilnão apenas como a primeira etapa da educa-ção, mas sim como a etapa mais importante.Como corolário deste primeiro pressupostofocaliza-se a democratização da educação in-fantil, o que equivale ao atendimentoinstitucional a todas as crianças pois, confor-me já mencionado, a educação infantil é a es-trutura sobre a qual se sedimentará toda açãoeducativa posterior.

Breve históriaBreve históriaBreve históriaBreve históriaBreve históriada Educação Infantilda Educação Infantilda Educação Infantilda Educação Infantilda Educação Infantil
Para compreender a Política Pública da edu-cação infantil contemporânea e suas implica-ções legais é interessante retomar a história,observando a função do Estado brasileiro e dasociedade em relação a esta etapa da educação.Com o processo de colonização brasileirainiciou-se as primeiras medidas de cuidado coma infância das classes mais pobres. Estas me-didas se materializavam em relação às crian-

ças abandonadas que eram atendidas por par-ticulares sob a forma de “caridade”3. Em virtu-de do número crescente destas crianças, o mo-vimento jesuítico-católico – respaldado no mo-delo português – com custeio financeiro de doa-ções da monarquia ou de terceiros, criou a pri-meira instituição de atendimento infantil noBrasil – a “Roda de Expostos” – no ano de1726, sendo a primei-ra na cidade de Sal-vador, e depois se es-tendendo para outraslocalidades (Marcílio,1997).Durante todo o Im-pério a “Roda de Ex-postos” foi a principal instituição com a finali-dade de assistência à infância, chegando a seexpandir para dezoito municípios. Nos municí-pios onde não havia a regulamentação da “Rodade Expostos” as Câmaras Municipais eram asresponsáveis por este atendimento, mas ale-gando falta de recursos um número ínfimo decrianças foi atendido (Ibid.).No período que antecedeu à instalação daPrimeira República, alguns acontecimentos in-ternos e externos contribuíram para engen-drar um novo contexto na construção da con-cepção de educação infantil brasileira.Estes acontecimentos possibilitaram modi-ficações de várias ordens sobretudo nos aspec-tos sociais, políticos e culturais ocasionados peloiluminismo europeu que proporcionou a disse-minação da importância da ciência e da técni-ca; pelos ideais da revolução francesa de liber-dade, igualdade e fraternidade que já se fazi-am ressoar, e pelo modelo emergente de estadoliberal, que se efetivou com o advento da Repú-blica. O discurso estatal neste momento apre-goava o jargão da criança herdeira do novoBrasil.

2 Os resultados dessas pesquisas já estão sendo divulgados. Por exemplo: “O que essas pesquisas dizem é que océrebro se forma na relação da criança com o ambiente, e que isso ocorre principalmente dos 0 aos 10 anos – e deforma ainda mais acentuada dos 0 aos 3 anos” (Folha de S. Paulo, 21.04.97, caderno cotidiano, p. 10). “Emboraa maioria das ligações neuronais que determinarão o futuro intelectual e emocional da criança se formem do zeroaos três anos, algumas conexões ainda estão sendo estabelecidas até os dez.” (Folha de S. Paulo, 03.02.98, cadernocotidiano, p. 08).
3 Maria Luiza Marcílio (1997) menciona ainda o interesse em utilizar estas crianças como mão de obra domésticagratuita.
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É possível afirmar que os jardins de infânciacontribuíram para reforçar uma forma de discriminação:educação do "pobre" diferenciada da do rico.

Este contexto histórico delineou o processode extinção da “Roda de Expostos” que foi im-pulsionado por um grupo de médicos, juristas ehigienistas empenhados em conter os altos ín-dices de mortalidade infantil e criminalidade. Oideário de educação passou a exigir mais doque a caridade. Assim, a assistência caritativa,intencionada pela “Roda de Expostos” passoua ser assistência “científica”, pautada sobretu-do nos aspectos de higiene, saúde e socializa-ção (enquanto uma função modeladora), pre-valecendo o intuito da educação do pobre paraa proteção do rico (Kuhlmann Jr, 1991).Ainda, neste contexto, há a influência ame-ricana e européia dos “Kindergärten” de con-cepção froebeliana, os quais, no Brasil, vieramatender os filhos da elite, inclusive nas iniciati-vas públicas, como é o caso, por exemplo, doprimeiro Jardim de Infância público instaladoanexo à Escola Caetano de Campos, em SãoPaulo, no ano de 1896. (Kishimoto, 1990).Estes fatos engendraram a efetivação deum processo que estabeleceu a dicotomizaçãoda educação das crianças de 0 a 6 anos em,basicamente, duas formas de atendimento: ascreches e salas de asi-lo para atender os fi-lhos de alguns operá-rios, de empregadasdomésticas, criançascarentes e abandona-das, com fins predomi-nantemente assisten-ciais4; os jardins de in-fância para atender os filhos da elite com umametodologia froebelina. Assim, é possível afir-mar que os jardins de infância contribuírampara reforçar uma forma de discriminação so-cial: educação do “pobre” diferenciada da edu-cação do rico.No aspecto político-jurídico havia muita con-trovérsia acerca da necessidade e da impor-tância desta forma de atendimento educacio-

nal, inclusive por predominar no país o modode produção agrícola, que não exigia mão deobra feminina, que se ocupava dos afazeresdomésticos e do cuidado com os filhos, diferin-do dos países de capitalismo avançado onde asmulheres eram incorporadas em grande esca-la pela indústria.Até 1930 este foi o quadro da EducaçãoInfantil no país5. A modificação deste contextoocorreu, entre outras causas, em virtude dacrescente urbanização, conseqüência da indus-trialização e do êxodo rural, o que por sua vezcontribuiu com um relativo empobrecimento dascondições de vida do trabalhador, que passou aexigir medidas assistenciais. A creche, destaforma, fez parte de uma série de medidas im-plantadas pelo Estado dentre as quais pauta-va-se: saneamento básico, transporte rodoviá-rio urbano, habitação, saúde pública e educa-ção.Contudo, em relação às creches o Estadoainda se omitiu da responsabilidade de suamanutenção. As medidas estatais se limitarama atribuir às indústrias esta tarefa, o que seconfigurou na Consolidação das Leis Trabalhis-

tas (CLT) e na criação de várias entidades eorganismos públicos e não-governamentais des-tinados à assistência infantil, com ações mui-tas vezes descontínuas, sobrepostas e desarti-culadas (Kramer, 1992).Na década de 50 instalaram-se no Brasilorganismos internacionais como a OMEP (Or-ganização Mundial para a Educação Pré-Esco-lar) e o UNICEF6 (Fundo das Nações Unidas

4 Este atendimento se fazia revestido de um caráter filantrópico com vistas a diminuir os problemas sociais, masnão eram tidos como direitos legalmente constituídos.
5 Interessante é o dado apresentado por Kishimoto (1990) que de 1896 a 1930 o único Jardim de Infância mantidopelo poder público em São Paulo foi o anexo à Escola Caetano de Campos.
6 A primeira representação do UNICEF no Brasil foi em 1950 em João Pessoa e, a OMEP se constituiu em 1953,segundo dados fornecidos pelos próprios institutos citados.
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A  participação popular organizada em movimentossociais e modificada na estrutura familiar passoua delinear um novo quadro para a educação infantil.

para a Infância) que passaram a influenciar ea direcionar a educação infantil, pois até aque-le momento inexistia uma política de educaçãoinfantil de caráter nacional7.A implantação e a permanência destes or-ganismos supra-governamentais no país fazia

parte de uma estratégia mais ampla dereordenação geo-política mundial dos países, deuma forma geral, implementada como parte doprocesso de reestruturação do pós-guerra. Nes-te sentido, também houve a configuração domodelo de estado keynesiano de promoção dobem-estar social que se impôs como alternati-va para o próprio desenvolvimento capitalista,através de investimento nas áreas sociais comoeducação, saúde, habitação e alimentação. Outra forte influência internacional senti-da no Brasil foi a divisão dos países nos blocoscapitalista e socialista, engendrada pela guer-ra fria, que levou o Brasil a adotar uma políticarespaldada no modelo americano.No âmbito interno as medidas estatais visa-vam adequar o país ao padrão internacional demodernização, o que contribuiu para viabilizar aconcepção compensatória da educação infantil,implementada como uma medida de promoçãosocial que visasse suprir as deficiências sociais,econômicas e culturais das crianças “carentes”,o que revela nexo com os interesses dos organis-mos supra-governamentais presentes no Brasil.Neste contexto foi planejado e implementadoo primeiro programa infantil de massa no Bra-sil, o Projeto Casulo, que se estendeu por todoterritório nacional através da LBA (Legião Bra-sileira de Assistência). De acordo comRosemberg (1997), a tônica deste projeto erade custo baixo, de aproveitamento de recursosda comunidade, de informalidade.

Embora, o Projeto Casulo, tenha partido deuma medida estatal que pretendia um atendi-mento global, reforçou a dicotomia entre as cre-ches como instituição destinada aos pobres –em virtude da precariedade de seu atendimen-to – e os jardins de infância que continuavama atender as criançasricas.Nos anos 80 insta-lou-se no país um pro-cesso de transição de-mocrática proporcio-nado pelo fim do go-verno militar. Estatransição ficou conhecida como a Nova Repú-blica que, embora não tendo realizado trans-formações político-econômicas, uma vez que asmedidas de tendência liberal já eram sinaliza-das desde o governo Geisel, promoveu reorga-nizações nestas esferas, cujos reflexos se evi-denciaram através da participação popular or-ganizada em movimentos sociais, e ainda modi-ficações na estrutura familiar ocasionada pelaaceleração e, principalmente, a generalizaçãodo processo de urbanização, já evidenciadasdesde os anos 70.As modificações na estrutura familiar bra-sileira foram proporcionadas pelo número cres-cente de separações dos casais e o aumento demulheres como “chefes de família” (Neves,1994), que passaram a integrar em larga es-cala o mercado de trabalho, competindo direta-mente com os homens. Estes fatores passaram a delinear um novoquadro para a educação infantil. Com as mulhe-res competindo no mercado de trabalho, eviden-ciou-se a necessidade de espaços para atenderàs suas crianças, o que equivale a dizer que amobilização social, e principalmente a feminina,passou a exigir escolas e creches do poder públi-co. O que desta forma estaria contribuindo parareforçar a produtividade do trabalho pretendidapela sociedade capitalista ao viabilizar condiçõesde permanência das mulheres no trabalho.Portanto, é compreensível o grande interes-se que a educação infantil passou a ter duran-
7 Quando se mencionou a inexistência de uma política para a Educação Infantil, referiu-se a uma política expressae formalizada, pois sabe-se da existência de uma política tácita que vinha sendo implementada de forma frag-mentária como já explicitado.
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A educação infantil vem sendo construídapaulatinamente na mediação e naação histórica do homem.

te este período. Há alguns fatos que ilustramesta afirmação, como por exemplo o aumentodo número de pesquisas nesta área, a criaçãodo GT de educação infantil na ANPED, os tex-tos legais da Constituição Federal e do Estatutoda Criança e do Adolescente, e ainda os dadossobre a expansão do número de crianças aten-didas em salas de educação infantil no Brasil,todos fomentados na década de 80.8Realizada esta breve história da educaçãoinfantil, questiona-se: e hoje, qual é a concep-ção de educação infantil da sociedade brasilei-ra? Quais as perspectivas da educação infantilpara o novo milênio?Sem pretensões de uma resposta conclusi-va, mas procurando posicionar a educação in-fantil dentro de um contexto social mais am-plo, cumpre  esclarecer que a concepção deeducação infantil vem sendo construída paula-tinamente na mediação e na ação histórica dohomem. Não se pode estabelecê-la, nem mesmodeterminá-la “ex oficio” em documento próprio,pois esta concepção vem desde a Roda de Ex-postos, de Froebel, da LBA etc, e se materializano pensar e no fazer dos profissionais da edu-cação infantil.Toma-se agora a realidade da educação in-fantil constante nas estatísticas, como uma for-ma de visualização dasituação atual. Nestesentido, apresenta-se atabela 1 (veja na colu-na ao lado).Contudo, observa-seque os dados apresen-tados se referem à pré-escola e não sobre aeducação infantil como um todo, mas optou-sepor utilizar estes números como formailustrativa, em razão de duas causas centrais:a primeira se refere à precariedade das esta-tísticas concernentes à educação infantil, fatoeste já assumido pelo MEC no documento “Edu-

cação Infantil no Brasil: situação atual”, e ain-da, a divergência de denominações emprega-das ao atendimento aos menores de sete anos,o que só foi propriamente estabelecido com aEmenda Constitucional n.º 14 de 13.09.96 e aLDB sancionada em 20.12.96.Assim, observando atentamente os dadosestatísticos apresentados, é possível constatarque em 1970 o menor número de matrículasse referia à pré-escola, comparado inclusive como ensino superior. De 1975 a 1980 houve umaumento na ordem de 135,9%, de 1980 a 1985o salto quantitativo foi de 85,9% o que coincidecom o período de transição do governo militar,em que a pré-escola era vista como a redento-ra dos problemas de evasão e repetência do

ensino fundamental. E ainda, um outro cresci-mento9 é sentido no período de 1985 a 1991, operíodo da Nova República, perfazendo umpercentual de 112,9%.Embora os dados não retratem de fato arealidade da Educação Infantil, pois sabe-se

Tabela 1 ----- Evolução da matrícula por grau deensino (em mil)

FonteFonteFonteFonteFonte: MEC/SEDIAE/SEEC, 1996, p. 11

8 Segundo dados constantes no documento “Educação Infantil no Brasil: Situação atual” publicado pelo MEC em1994, no ano de 1979 era atendido no Brasil 5,5% da população de 0 a 6, sendo este número crescente, a ponto deem 1991 ser registrado um aumento no percentual de 15,5%, o que equivale a um atendimento triplicado numamesma década.
9 Não foi usada a palavra expansão, pois na verdade não é possível falar nestes termos, pois estando os dados emnúmeros absolutos, não é verificável a quantidade de crianças fora da pré-escola, sabendo que a população destafaixa etária teve crescimento demográfico de ordem diferente.
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A  Carta Magna foi promulgada em um período democráticomarcado pela transição político-administrativa e, nestecontexto, a criança passa a ser proclamada como cidadã.

que a população desta faixa etária tambémaumentou, os números apresentados revelamalgumas “aparentes” incoerências, que não po-dem passar desapercebidas. Assim, é interes-sante se observar que de 1991 a 1994 o cres-cimento foi na casa de 7,6%, contra uma mé-dia de crescimento na década anterior de111,6%.

O que isto significa? O que está subjacentea este dado? Estes números ilustram o que vemocorrendo com a Educação Infantil nos anos90. É a leitura já explícita do próprio número,ou seja que de 1991 a 1994 houve um retro-cesso em termos quantitativos no que se refereà educação infantil.E, a pergunta que se faz é: por que a partirde 1991 os números apontam uma queda dataxa de crescimento quantitativo da educaçãoinfantil? Qual é a política estatal vigente nestemomento?

A Constituição Federal e aA Constituição Federal e aA Constituição Federal e aA Constituição Federal e aA Constituição Federal e aeducação infantileducação infantileducação infantileducação infantileducação infantil
Para subsidiar estas reflexões retoma-se aConstituição Federal.Ressalta-se, mais uma vez, que a CartaMagna que rege este país foi processada epromulgada na vigência de um período de-mocrático marcado pela transição político-administrativa brasileira, gestacionado nofim do governo militar. Assim, durante todoo seu processo houve a participação dos mo-vimentos sociais das diversas ordens. Hou-ve a luta pela ampliação dos direitos e dasgarantias individuais dos cidadãos (art. 5ºda CF), e neste contexto a criança passa aser proclamada como cidadã, não mais comoa futura cidadã, mas como a cidadã que jáé, desde o momento em que é gerada (art.227 da CF).

Assim, pela primeira vez na história brasi-leira uma Constituição Federal atribuiu ao Es-tado o dever do atendimento institucional aosmenores de 7 anos (art. 208,IV), bem comovinculou o atendimento em creches e pré-esco-las ao capítulo da educação e, ainda, determi-nou aos municípios a atuação prioritária noensino fundamental e pré-escolar (art. 211, §2º), o que foi conside-rado um avanço paraos profissionais daárea.Contudo nem todasas reivindicações dosprofissionais da áreaforam contempladasem virtude do embate dos interesses divergen-tes presentes durante o processo de sua elabo-ração.Estas reivindicações que não foram contem-pladas no texto final se referem a uma denomi-nação mais ampla e única que envolvesse tantoa pré-escola como a creche, capaz de dirimir aconfusão semântica causada pelo termo Pré (an-tes da) escola, e assim prevalecer a função pe-dagógica própria desta etapa de ensino, e ainda,evitar as diferentes denominações existentes oque acabava por reforçar preconceitos sociais.Outro aspecto não presente no texto consti-tucional se refere à não previsão de formas definanciamento específico ao atendimento infantilde 0 a 6 anos. Ainda, permanece a destinaçãode verbas públicas para entidades que “com-provem finalidade não-lucrativa” (art. 213, I eII) quer sejam comunitárias, confessionais oufilantrópicas, persistindo com a divisão no en-caminhamento das verbas públicas estatais.Também não se especificou regulamentaçãoe acompanhamento oficiais pelo Poder Públicoàs instituições de atendimento aos menores desete anos suficientes para garantir a qualida-de pretendida a esta etapa da educação. Destaforma continuaram com previsão de “cursoslivres”. Persiste, ainda, a atribuição do cuidadoà infância em várias instâncias como: MEC,Ministério do Trabalho, Ministério da Previdên-cia e Promoção Social, Ministério da Saúde eMinistério da Justiça, o que dificultava a siste-matização de todas estas ações no fazer doprofissional de educação infantil.
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A denominação "Educação Infantil", com a idadecronológica como único critério de diferenciação,pretendia evidenciar o caráter educativo do atendimento.

A discussão dos educadores passou a se mo-bilizar em torno do processo de elaboração dotexto da Lei de Diretrizes e Bases da Educação.Algumas expectativas foram geradas, principal-mente em torno da elaboração da Política Nacio-nal de Educação Infantil até então inexistentesob a forma de documento formalizado.Neste sentido, algumas propostas foramviabilizadas, por exemplo, a denominação quepassou a ser definida por “Educação Infantil”,o que pretendia com o único critério de diferen-ciação adotado - idade cronológica - evidenciaro caráter educativo do atendimento, sem ou-tras formas de discriminação, assim de 0 a 3anos o atendimento se daria em creches, e de4 a 6 anos em pré-escolas (Campos, Rosemberg,Ferreira, 1993). Além desta proposta, estudose discussões ocorreram acerca da EducaçãoInfantil.Portanto, uma análise da Lei nº 9.394/96e do momento político-social de sua elaboraçãoe aprovação se faz necessária no intuito deapontar hipóteses para a questão anteriormenteformulada, ou seja, de se determinar as razões,a partir de 1991, da queda da taxa de cresci-mento quantitativo da educação infantil.
A LDB e aA LDB e aA LDB e aA LDB e aA LDB e aeducação infantileducação infantileducação infantileducação infantileducação infantil

No momento posterior à promulgação daConstituição Federal, iniciou-se o processo deformulação da LDB.Constata-se, que embora o texto constituci-onal tenha procurado garantir medidas de bem-estar social, o gover-no de Fernando Collorde Melo, eleito pelo su-frágio popular em1989, adotou medidasde caráter liberal, quejá vinham sendoapontadas de forma tê-nue nas gestões anteriores.Estas medidas, também, já estavam sendoadotadas por outros países como Inglaterra e

EUA, e ainda países da América Latina comoChile e México, tendo em vista a crise que ocapitalismo enfrentava, sobretudo na AméricaLatina, onde o Estado não conseguia manter o“Bem-Estar Social”, e a crise financeira deter-minava altas taxas de desemprego.A adoção do ideário neoliberal10 passou aser implementado de forma mais incisiva apartir de Collor e continuam no governo FHC,podendo ser evidenciadas nas privatizaçõesde algumas empresas estatais, nas demis-sões (PDV) do funcionalismo público, na re-dução do déficit fiscal e do gasto público,entre outras.Ainda, havia as determinações externas doBanco Mundial e FMI propiciando a reordenaçãoda interferência estatal na consecução das me-didas de assistência social, entre as quais seencontram a educação e mais especificamenteas instituições de educação infantil.Esta nova configuração do Estado brasilei-ro pode ser evidenciada na legislação e nasmedidas implementadas.Assim, o primeiro projeto de LDB apresen-tado à Câmara dos Deputados foi o de nº 1.258-A/88 pelo deputado Octávio Elísio. Neste proje-to a educação infantil foi denominada como “Daeducação anterior ao primeiro grau”, havendouma priorização da faixa etária de 4 a 6 anos(art. 27), o que denota a dúvida sobre o cará-ter pedagógico que se pretendia atribuir às cre-ches, em outros aspectos não evidenciou avan-ços em relação ao texto constitucional, mas atri-buiu aos Conselhos Estaduais de Educação me-didas de fiscalização às instituições de atendi-

mento aos menores de 7 anos (art. 31). Notítulo sobre os recursos para a educação apon-ta a prioridade para o “ensino de 1º grau”, e
10 O termo neoliberal vem sendo amplamente utilizado pela literatura recente para definir as ações que visama diminuição do intervencionismo estatal na economia e a valorização dos mecanismos de regulação domercado
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não menciona a educação anterior ao “1ºgrau”11.Dentre as várias sugestões de alteraçõesao projeto inicial e anexação de outros 7 proje-tos completos (Saviani, 1997), em junho de1990, houve a apresentação de um substutivo(em duas versões) ao projeto de LDB n.º 1.258/88, conhecido como Subsititutivo Jorge Hage,que se referiu à Educação Infantil de forma aatender várias das questões propostas pelosprofissionais e estudiosos da educação infantil.Estas questões se referem: a criação de umsistema de financiamento próprio, o salário-cre-che (art. 118); a utilização da denominação“Educação Infantil”, e a respectiva conceituaçãocomo primeira etapa da educação básica, alémda diferenciação entre creche e pré-escola pelocritério único da idade (arts. 43 e 44 caput);também extinguiu as outras formas de denomi-nações que passariam a ser todas definidascomo “Centros de Educação Infantil” (art.44,§1º). Previa a participação e colaboração -de forma específica - dos sistemas de saúde eassistência social (art. 44, §§ 4º, 5º e 6º).Atribuia aos municípios prioridade no atendi-mento à educação infantil (art. 45). Ainda, exi-gia a formação escolar em nível médio ou supe-rior do profissional da área (art. 44 §9º). Con-

tudo, as discussões dos educadores visavam umaformação que contemplasse em seu currículo aespecíficidade da criança de 0 a 6 anos, quali-ficando o profissional para atuar junto a esta

etapa da educação a qual o projeto não menci-onou.Outro projeto de LDB que merece ser desta-cado é o apresentado pelo Senador Darcy Ri-beiro à Comissão de Educação do Senado Fede-ral (PL n.º 67/92), que embora utilizasse otermo Educação Infantil, previa a diversidadede designações, e ainda, não relevava o aspec-to educacional do atendimento infantil de 0 a 3anos, conforme se pode constatar pela leiturado art. 71 que exigia formação preferencial emnível superior para o docente da pré-escola, doensino fundamental, médio, regular ou especi-al, não mencionando a educação infantil, ounenhuma outra designação utilizada no art. 22.Desta forma, pela análise de alguns dos pro-jetos da LDB ficaram evidenciadas as diver-gências de tratamento dado à Educação Infan-til, e por outro lado evidenciou-se a uniformida-de na priorização ao ensino fundamental.Por quê? Como ficou o texto sancionado12?Em três artigos a LDB define a EducaçãoInfantil, condicionando-a como a primeira eta-pa da Educação Básica, e distinguindo creche epré-escola pelo critério de faixa etária, mas noque se refere às formas designativas, emboratenha adotado os termos creche e pré-escolautilizou a expressão “ou entidades equivalen-tes” abrindo preceden-tes para outras desig-nações de diversas or-dens. Outro aspecto aressaltar é a inclusãoda comunidade comouma co-responsávelpela educação infantil,o que não se configurava nos textos anterio-res.13Ainda, no art. 89 estipulou o prazo de 3anos para que as instituições de educação in-

Um aspecto a ressaltar no texto da LDBé a inclusão da comunidade como co-responsávelpela educação infantil.

11 Manteve-se, neste momento, a nomenclatura “ensino de 1º grau” por ser esta a denominação utilizada no Projetode Lei n. 1.258-A/88.
12 Antes da sanção da LDB o MEC publicou em 1994 o documento “Política Nacional de Educação Infantil”, texto jádivulgado em 1993 sob o nome de “Política de Educação Infantil: proposta”.
13 Trecho de texto da LDB (lei nº 9.394/96):“Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como finalidade o desenvolvimento inte-gral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementandoa ação da família e da comunidade.Art. 30. A educação infantil será oferecida em:I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;”
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fantil passassem a integrar os sistemas de en-sino, pois a grande maioria das creches brasi-leiras são vinculadas às instituições de promo-ção social.Um outro aspecto que recebeu novo trata-mento no texto da LDB se refere à omissão daprioridade do atendimento institucional à cri-ança de 0 a 6 anos quepassa a ser ressaltadoapenas para o ensinofundamental (art. 11,V), o que diverge dotexto constitucionalque previa a priorida-de de atendimento tan-to à educação infantil quanto para o ensinofundamental (art. 211,§ 2º, de acordo com aemenda constitucional nº 14)14Neste sentido, é possível afirmar que a ex-pectativa dos profissionais da educação infan-til em relação ao texto da LDB ficou aquém doesperado. A questão não é apenas ter retirado– ou melhor ter colocado entre vírgulas – aexpressão “prioritariamente” atribuindo estecaráter apenas ao ensino fundamental, na ver-dade as próprias ações e medidas estatais apon-tam esta prioridade para o ensino fundamen-tal, em detrimento das demais etapas da edu-cação. O exemplo mais evidente é a Lei nº 9.424/96 que focaliza o ensino fundamental ao esta-belecer um Fundo próprio para o seu financia-mento.O que aconteceu entre 1988 a 1996 paraque a educação infantil deixasse de serprioritária? Este fato já foi evidenciado nos tex-tos das leis citadas e nas estatísticas de aten-dimento já mostradas.As hipóteses aqui apresentadas apontampara uma configuração estatal cuja centralidadeestá na adoção de reformas político-econômi-cas que têm por base as políticas neoliberais,que vêm sendo implementadas pelas gestõesatuais, respaldadas nas diretrizes de organis-

A educação infantil, na concepção do Banco Mundial,é um alicerce para o Ensino Fundamental e apré-escola é uma forma de "preparação".

mos supra-governamentais, como o Banco Mun-dial e que, por sua vez, se apoiam na globalizaçãodas medidas de reestruturação do capitalismomundial.Assim, a atuação do Banco Mundial (BM)na América Latina prescreve a focalizaçãodas medidas sociais nos mais “pobres”, com

o intuito de prevenção das “situações politi-camente críticas” (Coraggio, 1996 a), procu-rando casar projetos focalizados e de baixocusto.Portanto é possível compreender a centra-lização dos recursos na Educação Básica, noâmbito educacional, e mais especificamente noensino fundamental, pois numa análise econô-mica adotada pelo BM a relação custo X benefí-cio é facilmente verificável, o que não acontecenas demais etapas da educação.Ressalta-se ainda, que embora o Banco Mun-dial empregue o binômio Educação Básica, aintenção se projeta de forma quase restritivaao Ensino Fundamental, o que fere o conceitode educação básica proposto na Conferênciade Jomtien (Torres, 1996).A educação infantil, na concepção do Ban-co Mundial, é um alicerce para o Ensino Fun-damental, predominando a pré-escola comouma forma de “preparação” para o ensinofundamental, e as creches se resumem aoaspecto assistencial, sobretudo à saúde e ànutrição. Contudo, esta concepção presentenos anos 70 emerge aos 90 com o título de“educação” infantil. Interessante notar quequando o atendimento institucional aos me-nores de sete anos conquista para si o

14 Trecho de texto da LDB (lei nº 9.394/96):“Art. 11. Os municípios incumbir-se-ão de: (...)V - oferecer a educação infantil em creches e pré-escolas, e, com prioridade, o ensino fundamental, permitida aatuação em outros níveis de ensino somente...”Trecho de texto da Constituição Federal. Art. 211, § 2º a partir da Emenda Constitucional nº 14 de 112.09.96: “Osmunicípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e na educação infantil (grifos meu).
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“status” de educação, a prioridade dos re-cursos está no “ensino”.As creches neste sentido deixam de serprioritárias no texto da LDB, no texto consti-tucional é “letra morta”, confirmando a polí-tica educacional que vem sendo implementadapelo estado brasileiro cujo centro incide nafocalização do ensino fundamental dentre asdemais etapas da Educação Básica. Estes da-dos de análise da legislação educacional vi-gente possibilitam identificar a fundamenta-ção da política educacional brasileira nas ques-tões de caráter econômico, respaldadas nasprescrições dos organismos internacionaiscomo Banco Mundial, CEPAL, PNUD e UNICEF– dentre os principais – os quais optam pormedidas focalizadoras nas questões educaci-onais partindo do nexo na relação “custo-be-nefício”, ou em outras palavras, na lógica dodesenvolvimento econômico gerado pelo desen-volvimento humano (Coraggio, 1996 b).Ainda, de forma incipiente, no aspecto cul-tural, tem-se observado um movimento presentenos meios de comunicação de massa que res-salta formas de trabalho informal, e ainda devalorização da mulher com os cuidados do-mésticos. Estas questões apontam para umaretirada gradual da mulher do mercado de tra-balho, o que se configura como uma forma al-ternativa de estabilização dos índices de de-semprego15. Este movimento gira no sentidocontrário àquele verificado no final dos anos70, quando se viabilizava a entrada das mu-lheres no mercado de trabalho. Caso se efeti-ve esta tendência a expansão das crechespassará por uma estabilização, ou até por umadiminuição.

Considerações finaisConsiderações finaisConsiderações finaisConsiderações finaisConsiderações finais
Procurando estabelecer o lugar e o papelda educação infantil na sociedade contemporâ-nea, tendo como ponto referencial a legislaçãoeducacional brasileira, é possível tecer algu-mas afirmações.

A educação infantil na legislação vigen-te assume o caráter educacional, mas nãocom o intuito de ensino, e sim, em grandeparte, como uma alternativa de adequaçãoda criança à escola, à sociedade e à vida.Esta tendência sinaliza para uma proble-mática estrutural da Educação Infantil, enão apenas conjuntural, uma vez que a His-tória do atendimento institucional à crian-ça de 0 a 6 anos, retratada brevemente naprimeira sessão deste artigo, confirma estefato.A centralidade que a criança passou a ternos anos 80 se configura num contexto emque o Estado brasileiro se encontra num mo-mento de crise de múltiplas dimensões. Estacrise é sentida, sobretudo, na forma de financi-amento do modelo de industrialização aindafundamentado no referencial fordista etaylorista, implicando entre outros fatores nacaracterização da criança enquanto um consu-midor em potencial de produtos industrializa-dos, sendo a partir de então explorada pelamídia, através de propagandas e programastelevisivos.O Estado ainda não assumiu o dever deefetivar a garantia de atendimento gratui-to em creches e pré-escolas às crianças dezero a seis anos, pois quando atribuiu aprioridade para o ensino fundamental, re-sumiu a destinação das verbas públicaspara esta etapa da educação básica. A ga-rantia de creches e pré-escolas passarianecessariamente por uma previsão e dota-ção orçamentárias previstas em lei, o quenão ocorreu.A adequação terminológica realizada pelalegislação educacional não dirimiu a questãoconceitual da educação infantil, pois esta éuma questão de abordagem mais ampla. Aindefinição de nomenclatura reflete a contra-dição e a complexidade do atendimentoinstitucional na sociedade capitalista vigen-te, que ainda persiste, mas agora de formamais sutil.
15 No Brasil esta tendência do retorno da mulher ao trabalho doméstico e ao cuidado com os filhos ainda não épercebida, mas em países de capitalismo avançado já tem se configurado sob um ponto de vista conjuntural.Neste sentido há o estudo de Silvio Scanagatta, da universidade de Pádua (Itália) apresentado na 20ª Reunião daANPED sob o título “o trabalho em transformação e as tendências culturais dos jovens”.
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A educação infantil ainda não se efetivoucomo uma ação concreta, apenas faz partedo discurso político, o que se reflete na legis-lação citada. Neste sentido, o compromisso bra-sileiro com a educação básica é parcial. Anun-cia uma amplitude negada com a prioridadeao ensino fundamental. Entretanto, esta prio-ridade é anunciada como política para a Dé-
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cada da Educação (art. 87 de LDB, Lei n.º9.394).As perspectivas para a educação infantilnão apontam para uma efetivação desta eta-pa da educação como foi idealizada nas dis-cussões e mobilizações dos anos 80, pois es-tão faltando as bases materiais que aviabilizem.


